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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 13, DE 06 DE JUNHO DE 2018
“Concede o Título de Cidadão Buritamense a atuante deputado federal”.

Eu, VANIA TERESINHA MACENO NAZÁRIO, Vereadora da Câmara Municipal de Buritama, Estado de São Paulo, usando das atribuições que me são conferidas por Lei, etc.

FAÇO  SABER  que a Câmara Municipal de Buritama APROVA o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

            Art. 1º - Fica concedido o TÍTULO DE CIDADÃO BURITAMENSE  ao senhor  VINÍCIUS RAPOZO DE CARVALHO, pelos relevantes serviços reconhecidamente prestados ao nosso município.    
           Art. 2º - A honraria a que se refere o artigo anterior deste Decreto Legislativo, tem por objetivo homenagear a pessoa do senhor Vinícius Rapozo de Carvalho, atuante deputado federal, pelo grandioso trabalho que tem feito para viabilizar a liberação de recursos financeiros para o Município de Buritama, citando uma no valor de R$. 2 milhões junto ao Ministério das Cidades, destinados às obras de ampliação da Avenida Daniel Luiz Guerbas, e outra também de R$. 2 milhões, junto ao Ministério do Turismo, destinados à revitalização do Parque Turístico João Simão Garcia, Prainha, cujas verbas já se encontram devidamente empenhadas na Agência da Caixa Econômica Federal.  
           Art. 3º - A homenagem autorizada pelo artigo 1º deste Decreto Legislativo, será entregue ao senhor Vinícius Rapozo de Carvalho, em sessão solene especialmente convocada após entendimentos entre a autora da propositura, o homenageado e a Mesa Diretora.  
          Art. 4º - As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta de dotações próprias do Orçamento vigente, suplementadas se necessário.
          Art. 5º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
          Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.  
          Câmara Municipal de Buritama, Plenário Vereador "JOSÉ OTÁVIO DE FREITAS", aos SEIS dias do mês de JUNHO de dois mil e dezoito (2018), 100 anos da Fundação de Buritama e 69 anos de Sua Emancipação Política.


VANIA TERESINHA MACENO NAZÁRIO
VEREADORA










	

